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MUNICIPAL ATRAVIES DA
COORDENADORIA DF [,IMPIÍZA
URBANA QUI“, TAÇA SFRVIÇDS
DF [ IMPÍ'7A Y RÍÍTIRAÍ)A DI:
GAIHOS NA RUA (”I—ARA. IM
I'ÍRIZNI'I'. AO N MERO 3I25

" HOR PREOIDEVI'E

CONSIDERANDO que a estténcwa de um amonloado de games Ocasmnando o bloqueio
de vaum de pedestre e tambem aumenla a pmllleração de armas
pºcanhenms

CONSIDERANDO que os games que se eucuvvua no mealmm a passagem e travessa
segma das mestres que fazem uso no 10:54

mmm na (arma regwmemaI, sem amado o Fretado MumcwpaI, que
encammhe a Coordenadora de Ompeza Uvbana, que tome a
pmwdenmade lazer a hmpeza do local mamado Apos. Seja dado
reIDrnD a esla Casa De Lews

Sala das Sessões, 24 dr .lullm de 1020.
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